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AUTÓGRAFO Nº 116/2016 

 

LEI Nº 1199/16, DE 16 DE MARÇO DE 2016. 

 

 

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO 

ADICIONAL ESPECIAL AO VIGENTE 

ORÇAMENTO FISCAL, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, no uso de suas atribuições 

legais, aprova e promulga a seguinte: 

 

LEI: 

 

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Adicional 

Especial ao vigente Orçamento Fiscal no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para atender 

a dispêndio que não foi contemplado na Lei Orçamentária Anual-LOA do corrente exercício, 

criando elemento econômico de despesa na dotação orçamentária, na forma que indica a 

seguir: 

 

0901 – SECRETARIA DE SAÚDE – FMS 

 

Dotação 

Orçamentária 
Descrição 

0901 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 

10 SAÚDE 

10.122 ADMINISTRAÇÃO GERAL 

10.122.0009 GESTÃO ADMINISTRATIVA 

0901.10.122.0009.2.053 
APOIO ADMINISTRATIVO P/EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS 

DE SAÚDE 

3.0.00.00.00 Despesas Correntes 

3.3.00.00.00 Outras Despesas Correntes 

3.3.90.00.00 Aplicações Diretas 

3.3.90.92.00 Despesas de Exercícios Anteriores Fonte-003 20.000,00 
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** Fonte-003 - Recursos Destinados a Saúde 15% 

 

Art. 2º - Os recursos necessários à cobertura do Crédito Adicional Especial objeto 

do Art. 1º. desta Lei, em atendimento ao disposto no art. 167, V, da Constituição da República 

de 1988, será a anulação parcial de dotação orçamentária, na forma do disposto no art. 43, § 

1º, III da Lei nº 4.320/1964, a seguir: 

 

0901 – SECRETARIA DE SAÚDE – FMS 

 

Dotação 

Orçamentária 
Descrição 

0901 SECRETARIA DE SAÚDE/FMS 

0901.10.122.0009.2.053 
APOIO ADMINISTRATIVO P/EXECUÇÃO DAS POLÍTICAS 

DE SAÚDE 

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros-P Jurídica Fonte-003 10.000,00 

 

Art. 3º - Fica autorizada a inclusão da Ação criada pela presente Lei, no Plano 

Plurianual – PPA, 2016-2017, do Governo Municipal de Aracoiaba. 

 

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 

disposições em contrário. 

 

PAÇO DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACOIABA, aos 16 de março de 

2016. 

 

 

 

 

Sidney Guedes da Silva 

VICE-PRESIDENTE EM EXERCÍCIO 


